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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 108/2012

Ficam convocados a comparecerem ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para tratarem do processo de nomeação no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, os candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público para provimento dos cargos de natureza efetiva contidos no Anexo Único promovido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, realizado sob o Edital nº 1, de 31 de julho de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 1º de agosto 
de 2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 05 de agosto de 2008 e 
homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 13 de agosto de 2009, publicado no Diário da Justiça de 18 de agosto de 
2009, republicado no Diário da Justiça do dia 26 de agosto de 2009, prorrogado por 02(dois) anos, conforme Sessão Ordinária 
nº 05/2011, do Órgão Especial, publicada no Diário da Justiça do dia 05 de agosto de 2011, conforme  vagas criadas pela Lei 
estadual nº 14.786/2010, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 17 de agosto de 2010, a seguir 
relacionados:

ANEXO ÚNICO

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA

CLAS. NOME

115 MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA

122 IGOR DE ROSALMEIDA DANTAS

124 LIVIA MACEDO LIMEIRA LIMA

132 MARCIO ANDERSON SILVEIRA CAPISTRANO

133 LEONARDO DALMEIDA COUTO BARRETO

159 PAULA REGINA ARAÚJO

164 CLAUDIA CARVALHO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

169 MICHELLE GABRIELLA MENDES DOS SANTOS

175 LEONARDO AUGUSTO OLIVEIRA ARAUJO

181 GIVIANE FARIAS CAMILO

182 EVERTON ARAUJO DE ABREU

205 LUCIANA BARREIRA DE VASCONCELOS

208 LIANA LIMA DE ANDRADE XIMENES

218 PATRICK BEZERRA MESQUITA

222 GERSON SAMPAIO GRADVOHL

225 EDVALDO LIMA ARAUJO

226 LEANNE ARAUJO HOLANDA

237 MAYUCE SANTOS MACEDO

244 TIAGO CRUZ DE MENEZES

250 JOSÉ CARLOS RIBEIRO

259 ALINE MARINHO RODRIGUES

269 NAYANNE SONALLE CAVALCANTE DE OLIVEIRA

270 ADRIANO FÉLIX DE SOUSA NETO

272 FRANCISCO OSVANDO MUNIZ LIMA FILHO

274 DIEGO REGO GASPAR FERREIRA

289 ALICE PINHEIRO ALBUQUERQUE

290 CÍCERA KARLA FERNANDES DE LIMA

291 GISELLE SANTOS DE MESQUITA

ANALISTA JUDICIÁRIO – EXECUÇÃO DE MANDADOS

CLAS. NOME

18 CLARA DE MATOS NUNES ROLIM

26 ELIEZER FRAGOSO VIEIRA

30 MARCELO HENRIQUE FEITOSA MARCELINO

66 CAROLINA CHAIB AMORIM DE CARVALHO

86 RAFAEL CARVALHO GOIS

90 SAINT-CLAIR MELO DE HOLANDA

101 TIBÉRIO AUGUSTO LIMA DE MELO

103 RAMON PORTELA RAMOS

104 CÉLIA FAUSTINO FERREIRA
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108 DENIS PHILLIPE OLIVEIRA CARVALHO

110 JANSEN DE LIMA E SILVA

115 ARIVELTON ALVES DE OLIVEIRA VERAS

116 ELISSA TELES KUP 

121 FRANCISCO ALBERTO MENEZES DE ARRUDA

127 EMANUEL JOSÉ MATIAS GUERRA

139 PATRÍCIA MARIA GAMA PEREIRA

146 MARIA ISABEL MOURA DE DEUS

152 NATÁLIA RIBEIRO MACHADO

163 TICIANA PEREIRA NOBRE

176 FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO

197 ALEXANDRE OTAVIANO NOGUEIRA

208 ROCHELLE COSTA DE SOUSA

209 DANIELLE OSÓRIO SANTOS

217 FAUSTO DE ARAÚJO NETO

232 DIEGO SAMPAIO SOUSA

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA - COMPUTAÇÃO

CLAS. NOME

02 GABRIEL BRITO DOS SANTOS

04 MARCOS MACIEL DE CASTRO

07 AMEDES ELEUTÉRIO DA COSTA JÚNIOR

15 GILBERTO GEORGE CONRADO DE SOUSA

26 MARIANA NOGUEIRA MELO LIMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos   05    de    junho   
de 2012. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE 

EDITAL Nº 109/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, 
III, IV, IX e X e 103-B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição 
Estadual e arts. 169, § 3º, 170 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 
2009,  e  ainda de acordo com a Resolução n° 08, de 3 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe 
sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça, e  a Resolução 
nº 10/2010, de 28 de maio de 2010, torna público para conhecimento dos interessados que se encontram vagos na Entrância 
Inicial os Cargos de Juiz de Direito das Comarcas de Ararendá, Aiuaba, Amontada, Antonina do Norte, Araripe, Aratuba, 
Assaré, Baixio, Barreira, Barro, Barroquinha, Bela Cruz, Campos Sales, Caridade, Cariré, Caririaçu, Carnaubal, Catarina, 
Chaval, Croatá, Cruz, Forquilha, Fortim, Frecheirinha, Graça, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Hidrolândia, 
Ibiapina, Ibicuitinga, Icapuí, Ipaumirim, Iracema, Irauçuba, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaretama, Jaguaribe, Jardim, 
Jati, Jijoca de Jericoacoara, Madalena, Marco, Mauriti, Missão Velha, Monsenhor Tabosa, Morrinhos, Mulungu, Nova 
Olinda, Novo Oriente, Orós, Paraipaba, Pedra Branca, Pentecoste, Pereiro, Pindoretama, Piquet Carneiro, Poranga, 
Quiterianópolis, Quixelô, Quixeré, Redenção, Reriutaba, Saboeiro, Santana do Cariri, Solonópole, Tabuleiro do Norte, 
Tamboril, Umirim, Uruoca, Varjota  em virtude das promoções/remoções dos Titulares.

Os  Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial que integram as quintas partes da lista de antiguidade, abaixo 
relacionados, que desejarem  REMOÇÃO, poderão requerê-lo ao Tribunal de Justiça, no prazo de dez (10) dias, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará.

Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas 
quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos 
quais é garantida, pela ordem, a prioridade.  

     1º QUINTO (23 : 5 = 4,6 =5) 

 ORDEM                    NOME        COMARCA

1- PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES CAPISTRANO

2 - REJANE EIRE FERNANDES ALVES PARACURU

3 - MARIA TEREZA FARIAS FROTA PACOTI

4 - ANA CAROLINA MONTE  STUDART GURGEL MULUNGU

5 - GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI ACARAPE
  
 2º QUINTO(23 - 5 = 18 :  5 = 3,6 = 4 )

 ORDEM                    NOME           COMARCA

6- ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU

7 - RAFAEL LOPES DO AMARAL MERUOCA

8 - DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1064 /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com os Processos 
Administrativos nºs 8501660-71.2012.8.06.0000 e 8506156-46.2012.8.06.0000,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, que institui a Gratificação de Estímulo 
a Interiorização (GEI) para os servidores do Poder Judiciário estadual lotados em comarcas do interior que apresentem Índice 
de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) até 0,799;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 1246/11, de 09 de setembro de 2011, que relacionou as comarcas para 
implantação da GEI,

CONSIDERANDO, ainda, a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Judiciário para implantação da GEI no âmbito 
deste Poder,

RESOLVE:

Art.1º Conceder, a partir de 09 de abril de 2012, para a servidora GEISA ELAINE FREITAS E SILVA, Analista Judiciário 
SPJNS, Área Judiciária / Especialidade Execução de Mandados, matrícula nº 9139.1/0, em virtude de sua lotação na Comarca 
de Itaitinga, a Gratificação de Estímulo à Interiorização - GEI, sobre o vencimento base, no percentual de 20% (vinte por cento).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a realização do Concurso Público promovido por esta Corte, regido pelo Edital nº 1, de 31 de julho de 2008, publicado no Diário 
da Justiça do dia 1º de agosto de 2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário da Justiça do 
dia 05 de agosto de 2008, para provimento do cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO (ÁREA JUDICIÁRIA), Classe A,  referência 
SPJ/NS-1,  ANALISTA JUDICIÁRIO (EXECUÇÃO DE MANDADOS) Classe A,  referência SPJ/NS-1 e ANALISTA JUDICIÁRIO 
(ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE COMPUTAÇÃO), Classe A,  referência SPJ/NS-1,  e homologado 
em sessão realizada no Tribunal Pleno de 13 de agosto de 2009, publicado no Diário da Justiça de 18 de agosto de 2009, 
republicado no Diário da Justiça do dia 26 de agosto de 2009, prorrogado por 02(dois) anos, conforme Sessão Ordinária nº 
05/2011, do Órgão Especial, publicada no Diário da Justiça do dia 05 de agosto de 2011.

RESOLVE, nos termos do disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o art. 53, 
inciso X, e art. 425 da Lei estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do 
Ceará), NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos contidos no Anexo Único, obedecida a ordem de classificação constante do 
Edital nº 09, de 30 de janeiro de 2009 e publicado no Diário de Justiça de 04 de fevereiro de 2009, nas vagas criadas pela Lei 
estadual nº 14.786/2010, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 17 de agosto de 2010, os quais 
solicitaram que seus nomes constassem no final da lista de classificação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  22  de  junho  de 
2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA

CLAS. NOME

115 MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA

122 IGOR DE ROSALMEIDA DANTAS

124 LIVIA MACEDO LIMEIRA LIMA

132 MARCIO ANDERSON SILVEIRA CAPISTRANO
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133 LEONARDO DALMEIDA COUTO BARRETO

159 PAULA REGINA ARAÚJO

164 CLAUDIA CARVALHO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

169 MICHELLE GABRIELLA MENDES DOS SANTOS

175 LEONARDO AUGUSTO OLIVEIRA ARAUJO

181 GIVIANE FARIAS CAMILO

182 EVERTON ARAUJO DE ABREU

205 LUCIANA BARREIRA DE VASCONCELOS

208 LIANA LIMA DE ANDRADE XIMENES

218 PATRICK BEZERRA MESQUITA

222 GERSON SAMPAIO GRADVOHL

225 EDVALDO LIMA ARAUJO

226 LEANNE ARAUJO HOLANDA

237 MAYUCE SANTOS MACEDO

244 TIAGO CRUZ DE MENEZES

250 JOSÉ CARLOS RIBEIRO

259 ALINE MARINHO RODRIGUES

269 NAYANNE SONALLE CAVALCANTE DE OLIVEIRA

270 ADRIANO FÉLIX DE SOUSA NETO

272 FRANCISCO OSVANDO MUNIZ LIMA FILHO

274 DIEGO REGO GASPAR FERREIRA

289 ALICE PINHEIRO ALBUQUERQUE

290 CÍCERA KARLA FERNANDES DE LIMA

291 GISELLE SANTOS DE MESQUITA

ANALISTA JUDICIÁRIO – EXECUÇÃO DE MANDADOS

CLAS. NOME

18 CLARA DE MATOS NUNES ROLIM

26 ELIEZER FRAGOSO VIEIRA

30 MARCELO HENRIQUE FEITOSA MARCELINO

66 CAROLINA CHAIB AMORIM DE CARVALHO

86 RAFAEL CARVALHO GOIS

90 SAINT-CLAIR MELO DE HOLANDA

101 TIBÉRIO AUGUSTO LIMA DE MELO

103 RAMON PORTELA RAMOS

104 CÉLIA FAUSTINO FERREIRA

108 DENIS PHILLIPE OLIVEIRA CARVALHO
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110 JANSEN DE LIMA E SILVA

115 ARIVELTON ALVES DE OLIVEIRA VERAS

116 ELISSA TELES KUP

121 FRANCISCO ALBERTO MENEZES DE ARRUDA

127 EMANUEL JOSÉ MATIAS GUERRA

139 PATRÍCIA MARIA GAMA PEREIRA

146 MARIA ISABEL MOURA DE DEUS

152 NATÁLIA RIBEIRO MACHADO

163 TICIANA PEREIRA NOBRE

176 FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO

197 ALEXANDRE OTAVIANO NOGUEIRA

208 ROCHELLE COSTA DE SOUSA

209 DANIELLE OSÓRIO SANTOS

217 FAUSTO DE ARAÚJO NETO

232 DIEGO SAMPAIO SOUSA

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA - COMPUTAÇÃO

CLAS. NOME

02 GABRIEL BRITO DOS SANTOS

04 MARCOS MACIEL DE CASTRO

07 AMEDES ELEUTÉRIO DA COSTA JÚNIOR

15 GILBERTO GEORGE CONRADO DE SOUSA

26 MARIANA NOGUEIRA MELO LIMA

PORTARIA Nº 1065/2012  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça de 16 de 
janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de dezembro 
de 2010 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500007-25.2012.8.06.0003,

RESOLVE:

Art. 1º  Cessar, a partir de 29 de fevereiro de 2012, para o servidor FRANCISCO MARCUS PEREIRA DE OLIVEIRA, Analista 
Judiciário SPJNS, matrícula nº 12047.1/8, a gratifi cação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científi co, prevista no art. 
132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e, consequentemente, em 
substituição, atribuir a referida gratifi cação, no mesmo valor, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor RAIMUNDO CLÁUDIO 
ARTHUR DE CARVALHO, Analista Judiciário SPJNS, matrícula nº 2437.1/0, lotado na 11ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Fortaleza, em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado, ambos os efeitos a partir da data de 
publicação desta Portaria.

Art. 2º - A manutenção da gratifi cação supracitada fi ca condicionada à produtividade geral das Secretarias de Vara cujos servidores 
foram benefi ciados com a concessão da referenciada gratifi cação, que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 
2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,  em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505764-09.2012.8.06.0000, RESOLVE 
autorizar a disposição de GUILHERME OLIVEIRA ROCHA, Analista Judiciário lotado na 2ª Vara da Comarca de Quixeramobim, 
matrícula nº 8286, para a Comarca de Acarape. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 26 dias do mês de junho do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE




